PROJETO DE LEI N. 5/2007

AUTORIA: MESA DIRETORA

EMENTA: "Modifica o art. 1° da Lei n. 1.806, de 4 de janeiro de 2007, reduzindo o subsídio mensal do Govemador do Estado."

0 GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE

FAQO SABER que a Assembléia Legislativa do Estado do Acre aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° 0 art. 10 da Lei n. 1.806, de 4 de janeiro de 2007, passa a vigorar com a seguinte

redação:

"Art. 1° 0 subsídio mensal do Govemador do Estado do Acre para o exercício financeiro de 2007 corresponderá a oitenta e cinco por cento do subsídio de Desembargador do Tribunal de Justiça do Estado do Acre".

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de     1 ° de maio de 2007.

Sala das Sessões "Milton de Mattos Rocha",        Em 17 de abril de 2007

